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de 06 de abril de 1984 

Dec l ara de utilidade pública a 

Fundação Pedrosa Horta de São 

J osé dos Campos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, f.az saher que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei, 

Artigo 19 - É declara da utilidade pública 

a Fundação Pedroso Horta de São José dos Campos, entidade sem fins lucra 

tivos com sede e foro em são José d os Campos. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura r.1unicipal de São José dos Cam 

pos , 06 de abril de 1984 . 

Robson Marinho 

~funici!'l al 

e Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formali 

zação de Atos , Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos , aos seis dias 

do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 

SI/SFA/rm 

-~unato 
Setor de Formalização de Atos 


